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COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA E
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Ata da 60 (Sexta) Reunião - Extraordinária da (2a) Segunda Sessão

Legislativa da 21a (yigésima Primeira) Legislatura, realizada ao primeiro
dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte seis, às 18:43 h, reuniu-se

virtualmente a Comissão Permanente de Educação, Saúde, Assistência e

Garantia dos Direitos da Criança, Adolescente e do Idoso, presente a

Vereadora Angela Maria Coutinho (Presidente), a Vereadora Sônia Lusia

Neves Rodrigues Steins (Secretária) e o Vereador Leonardo da Silva

Rodrigues (membro). Havendo quórum para a reunião da Comissão
iniciou-se os trabalhos. CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: Não Houve.

PROPOSIÇÕES RECEBIDAS: PROJETO DE LEI NO 16/2026 - Autoria:
PODER EXECUTIVO – ELEAZAR FERREIRA LOPES. Ementa: "DISPÕE

SOBRE A NOMENCLATURA DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO MUNICIPAL

PROFESSOR ERNESTO NASCIMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". A

Presidente designou a Vereadora Sônia Lusia Neves Rodrigues Steins para

a relatoria da matéria e incluiu a proposição na ordem do dia. PROJETO

DE LEI NO 17/2026 - Autoria: PODER EXECUTIVO -ELEAZAR
FERREIRA LOPES. Ementa: “DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI

MUNICIPAL N.o 621 DE 07 DE JULHO DE 2009 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS." O Presidente designou o Vereador Leonardo da Silva

Rodrigues para a relatoria da matéria e incluiu a proposição na ordem do

dia. ORDEM DO DIA: Análise e Deliberação do PROJETO DE LEI No'

16/2026 - Autoria: PODER EXECUTIVO - ELEAZAR FERREIRA
LOPES. Ementa: “DISPÕE SOBRE A NOMENCLATURA DA INSTITUI(;AO
DE ENSINO MUNICIPAL PROFESSOR ERNESTO NASCIMENTO, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS“. Após análise e discussão da matéria, a Exma.

Sra. Vereadora Sônia Lusia Neves Rodrigues Steins, relatora, apresentou

parecer pela Aprovação com emenda do Projeto de Lei. Em votação, a
matéria foi aprovada com emenda por unanimidade. Análise e
Deliberação do PROJETO DE LEI NO 17/2026 - Autoria: PODER

EXECUTIVO –ELEAZAR FERREIRA LOPES. Ementa: “DISPÕE SOBRE A

ALTERAÇÃO DA LEI MUNICIPAL N.o 621 DE 07 DE JULHO DE 2009 E DA

OUTRAS PROViDÊNCiAS." Após análise e discussão da matéria, o Exmo.

Sr. Vereador Leonardo da Silva Rodrigues, relator, apresentou parecer
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pela Aprovação do Projeto de Lei. Em votação, a matéria foi aprovada por

unanimidade. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião às

18:47 horas. Do que, para constar, eu Sônia Lusia Neves Rodrigues

Steins, Secretária, lavrei a presente ata, que vai assinada pelos

presentes .
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